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LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária
dos produtos de origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de
vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados,
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:
a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias

primas;
b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados.

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com

instalações adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob
qualquer forma, para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que
industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e
manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem,

conservem ou acondicionem produtos de origem animal;
f) nas propriedades rurais;
g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei:
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a,

b, c, d, e, e f do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,

nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos

estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,

nos estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
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Art. 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de aparelhamento ou
organização para a eficiênte realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos têrmos da
alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da
Agricultura, mediante acôrdo com os Govêrnos interessados, na forma que fôr determinada
para a fiscalização dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo.

Art. 6º É expressamente proibida, em todo o território nacional, para os fins desta
lei, a duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial
ou entreposto de produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão.

Parágrafo único. A concessão de fiscalização do Ministério da Agricultura isenta
o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou municipal.

Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem
animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão
competente para a fiscalização da sua atividade, na forma o art. 4º.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
a) no órgão competente do Ministério da Agricultura se a produção for objeto de

comércio interestadual ou internacional, no todo ou em parte;
b) nos órgãos competentes das Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos

Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, se a produção for objeto apenas de comércio
municipal ou intermunicipal.

Parágrafo único. As casas atacadistas, que façam comércio interestadual ou
internacional, com produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos à fiscalização do
Ministério da Agricultura, não estão sujeitas a registro, devendo, porém, ser relacionadas no
órgão competente do mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos produtos destinados
àquele comércio, sem prejuízo da fiscalização sanitária a que se refere a alínea c do art. 4º
desta lei.

Art. 8º Incumbe privativamente ao órgão competente do Ministério da Agricultura
a inspeção sanitária dos produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal, nos
portos marítimos e fluviais e nos postos de fronteiras, sempre que se destinarem ao comércio
internacional ou interestadual.

Art. 9º O poder Executivo da União baixará, dentro do prazo máximo de cento e
oitenta (180) dias, contados a partir da data da publicação desta lei, o regulamento ou
regulamentos e atos complementares sôbre inspeção industrial e sanitária dos
estabelecimentos referidos na alínea a do art. 4º citado.

§ 1º A regulamentação de que trata êste dispositivo abrangerá:
a) a classificação dos estabelecimentos;
b) as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as

respectivas transferências de propriedade;
c) a higiene dos estabelecimentos;
d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;
e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à matança;
f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de

origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;
g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem

animal;
h) o registro de rótulos e marcas;
i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;
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j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos nos portos marítimos e
fluviais e postos de fronteiras;

k) as análises de laboratórios;
l) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal;
m) quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência

dos trabalhos de fiscalização sanitária.
§ 2º Enquanto não fôr baixada a regulamentação estabelecida neste artigo,

continua em vigor a existente à data desta lei.

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal
incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a
inspeção e reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta
lei, os quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo
anterior.

Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste artigo, a fiscalização
sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes fôr aplicável,
pela regulamentação referida no art. 9º da presente lei.

Art. 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados
ao comércio interestadual, que não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou nos
pontos de embarque, serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimentos
localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma
que fôr estabelecida na regulamentação prevista no art. 9º mencionado.

Art. 12. Ao Poder Executivo da União cabe também expedir o regulamento e
demais atos complementares para fiscalização sanitária dos estabelecimentos, previstos na
alínea c do art. 4º desta lei. Os Estados, os Territórios e o Distrito Federal poderão legislar
supletivamente sôbre a mesma matéria.

Art. 13. As autoridades de saúde pública em sua função de policiamento da
alimentação comunicarão aos órgãos competentes, indicados nas alíneas a e b do art. 4º
citado, ou às dependências que lhes estiverem subordinadas, os resultados das análises fiscais
que realizarem, se das mesmas resultar apreensão ou condenação dos produtos e subprodutos.

Art. 14. As regulamentações, de que cogitam os arts. 9º, 10 e 12 desta lei, poderão
ser alteradas no todo ou em parte sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento
da indústria e do comércio de produtos de origem animal.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129º da Independência e 62º da
República.

EURICO G.DUTRA
A.de Novaes Filho
Pedro Calmon
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
I - da empresa:
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou

incentivo fiscal ou creditício concedido por ele;
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele

relativo;
c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a

R$ 15.904,18 (Quinze mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) incorporado ao
ativo permanente da empresa;

* Valor atualizado a partir de 1/6/1998, conforme republicação.
d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial,
transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de
controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando

de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30.
§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil,
independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito
de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente.

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador,
independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de
incorporação.

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do
inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao
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seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à
disposição dos órgãos competentes.

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser
apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso
do inciso II deste artigo.

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta
dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e
oitenta dias.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .
§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova;
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido
no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua
produção para a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção
tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil
não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter
documento comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das
contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento.

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND somente
será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea a
do inciso I deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o
seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar
ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos.

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de
prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja
pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o
oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de
liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos
credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento,
desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de
credores, observada a ordem de preferência legal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a

autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa
aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e
penal cabível.

* § 3º remunerado e alterado pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


